




COMITÊ DE COORDENAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DO JARI 

PARECER DOS INDICADORES DE DESEMPENHO - TED Nº 06/2018-

FUNASA/UNIFAP 

 

O Comitê de Coordenação, nomeado pelo Decreto: nº 237/2021 - GAB/PMVJ, de 01 de 

fevereiro de 2021 – Prefeitura Municipal de Vitória do Jari, declara que as informações 

apresentadas no documento contendo os Indicadores de Desempenho são compatíveis 

ao município de Vitória do Jari/AP e atendem a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, o Decreto de Regulamentação nº 7.217, de 21 de junho de 2010, alterado pelo 

Decreto nº 8.211, de 21 de março de 2014 e o Termo de Referência da FUNASA quanto 

às exigências para acompanhar a execução do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Desta forma, o Comitê de Coordenação após as alterações necessárias, homologa o 

documento contendo os Indicadores de Desempenho e encaminha ao Núcleo 

Intersetorial de Cooperação Técnica (NICT) da Superintendência Estadual 

FUNASA do Estado do Amapá para apreciação do texto final. Este parecer integra a 

ATA de Reunião do Comitê Coordenação realizada em 01 de agosto de 2022. 

 

Vitória do Jari/AP, 01 de agosto de 2022. 


